
ESTACO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

. 
LEI .g 1 619. da 2~ de outubro de 1961. 

li tora a Lei n.Q 752, de 2 de ~t' 
lho de 1955. 

o PIlESIDERTE DA ASSEMBI.tU .. LEGISLATIVA DO ESTADC 
DE MATO GROSSO l 

. . 
Paço saber que a Asse~blo1a Legia}ativa do Estadc 

deoreta e eu promul.go nos t01'/1l0a do paragrai'o 2" do artl 
go 16. da Constituição do Estado, a seguinte Leil 

Artigo 1Q - Fiea elevada pura C1'8 5.000.00 (ciooc 
mil cruze1rgs) a pensão conoçdida a Dona MARIANA ~~ 
CAMACHO. viuva do ex-funcionario do Estado. Cid Camaoho. 

Artigo 29 _ As dospeslis decorrentes da presente ~ 
lei, correrão a oonta da verba ~rópria - PENSIONISTAS De 
ESTADO - ~uplementada se nocaosario. 

Artiso 32 - Esta 10i entrari em~vigor na daya de 
sua publicação, revogadas as d~.spo"i90es em oontra:'.'io. 

Assembléia Legislativa Qo Estado. em Cuiabá, 2~ d€ 
outubro de 1961. r---

-J.-I--~ ---~ 

1---
LCUR!VAL FOn~S •• 

Presidente em exeroício 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Lourival Fortes

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




